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Absolvidos médicos
acusados de cobrar de

Profissionais foram tomados como
funcionarios publicos vinculados ao SUS

pacientes

#

Assessoria Juridica do SIMERS, porﬁ]

intermédio do escritério Leichtweis Ad-
vogados S/C, obteve a absolvicio de 13 médi-
cos de Frederico Westphalen acusados pelo
Ministério Pblico de concusséo, corrupcéo
passiva e formacio de quadrilha. A dentn-
cia tratava de supostas cobrancas de paci-
entes do SUS, mas fracassou ao ser exami-
nada na Justica, uma vez que os profissio-
naig, tendo efetuado os atendimentos em hos-
pital privado, néo eram funcionédrios pabli-
Lms ou agiam contra administracéo pablica.

0 caso remonta ao ano 2000, quan-
do o Ministério Piblico denunciou os
médicos, integrantes do Corpo Clini-
co do Hospital de Caridade Divina
Providéncia, pelo cometimento
dos delitos de formacao de quadri-
lha, concusséo e corrupgao passiva
(estes dois Gltimos crimes proprios
de funciondrio ptblico), narrando
na dentincia 39 supostas cobran-
cas de pacientes do SUS. Na defe-
sa preliminar dos profissionais, o
advogado dr. Nelson Leichtweis ar-
gumentou que a denGncia consti-
tuia um flagrante constrangimen-
to e coacéo ilegal, pois, de todos os
fatos expostos, em nenhum deles
participaram mais de trés pessoas
para que o Ministério Piblico pu-
desse tipificar a conduta dos mesmos
no delito de formacio de quadrilha, de-
finido no artigo 288 do Cédigo Penal.

No que concerne aos delitos de con-
cussao (artigo 316) e corrupcio passi-
va (artigo 317 do Codigo), a defesa
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O dr. Nelson Leichtwels & um dos
advogados da Assessoria Juridica

fundamentou que o hospital onde to-
dos atuavam é uma entidade civil, por-
tanto pessoa juridica de direito priva-
do, & ndo uma entidade paraestatal.
Fundamentalmente, os médicos nao
poderiam ser sujeitos ativos desse de-
lito, j& que nenhum se enquadrava no
conceito de funciondrio piblico.

A decisdo judicial

O juiz da 1* Vara Judicial da Co-
marca de Frederico Westphalen, dr.
Eduardo Lucas Almada, acolheu na in-
tegra a tese da defesa, escrevendo: “néo
merece Prosperar a acusagao, pois os
médicos credenciados pelo SUS nao
detém a condicéio de funcionérios pa-
blicos na acep¢éo penal do termo. De
igual sorte, no entendo configura-
da a imputacao de formacéo de qua-
drilha, j& que a eventual agfio con-
junta diz exclusivamente com os deli-
tos contra a administracio pablica.”

O MP entao apelou para o Tri-
bunal de Justiga, e novamente per-
deu. O advogado do sindicato apre-
sentou seus argumentos e também
jurisprudéncia do préprio TJ pro-
vando que os médicos de estabe-
lecimentos hospitalares privados,
credenciados pelo SUS, néo se
enquadram no conceito de funci-
ondrio piblico, A deciséo uné-
nime da 4% Camara Criminal jul-
gou que, nas circunstéincias dos fatos
descritos na deniincia, a acio dos
médicos foi praticada na simples
condicéo de médico, e nao de ser
médico do SUS, tornando-se atipi-
cos tais fatos.

Assisténcia juridica: €m
que CaSO0S o socio tem

que pagar?

informacéo de que teria que arcar com

50% dos honordrios advocaticios em
um processo por alegada mé-préatica surpre-
endeu um médico de Nova Prata, sindicali-
zado h4 mais de duas décadas. O fato indig-
nou também os colegas que, solidariamen-
te, reclamaram a gratuidade do beneficio ao

SIMERS.

O presidente da entidade, dr. Pau-
lo de Argollo Mendes, esteve na cida-
de para esclarecer o assunto e expli-
cou que a assisténecia juridica foi um
dos itens de plataforma de campanha,
quando o grupo que hoje dirige o sindi-
cato concorreu no pleito como uma cha-
pa de oposicio, e ja no material entdo
distribuido elucidava-se o que pode-
ria ser gratuito. Desde 1998, o assun-
to tem sido abordado regularmente,
mas ainda assim alguns colegas pare-
cem ter dividas a respeito. Por isso, o
SIMERS em Revista preparou matéria
que deixa claro, mais uma vez, o funcio-
namento daquele servico especializado.

Como funciona a cobertura

No periodo anterior a janeiro de
1998, o sindicato oferecia um descon-
to de 50% nos honorérios advocaticios,
incluindo a alegada mé-pratica. Ao as-
sumir a entidade, a gestdo do dr. Pau-
lo de Argollo Mendes propés oferecer
assisténcia juridica gratuita a todos os
casos de alegada ma-prética, mas o
grande passivo juridico inviabilizaria
o servico, ja que varios advogados te-
riam que ser contratados.

O SIMERS
estabeleceu
critérios para d
gratuidade do
servico nos casos
de alegada ma-
pratica.

Consultas

Direito criminal (alegada mé-préatica)
Direito civil (alegada mé-prética)

Direito trabalhista
Direito tributdrio

Direlto previdencidrio

Direito do consumidor
Contraprocasso (alegada ma-pratica)
Custas e despesas processuais

Sindicato esclarece, mais uma vez,
como funciona este servico espedializado

0 SIMERS estabeleceu, entéo, cri-
térios para a gratuidade do servigo nos
referidos casos: o ato médico, entre-
tanto, deve ocorrer em data pos-
terior a sindicalizacéo e & posse
da diretoria em 28/1/1998; o pro-
fissional tem que estar com as
mensalidades em dia, niao poden-
do haver més em aberto (débito).
Se o associado nfo cumprir um
dos requisitos, serd beneficiado
com 50% de desconto calculado
sobre a tabela da OAB.

Quanto aos atos praticados no pe-
riodo anterior a data da posse, os as-
sociados tém a mesma cobertura dada
& época. A entidade disponibiliza ain-
da a Central de Contraprocessos gra-
tuitamente, caso tenha havido litigin-
cia de ma-fé contra o profissional.

O sindicato oferece também asses-
soria trabalhista e consultas gratuitas.

Honorarios

gratuitas (para nfo associa-
dos, soments por laleione)
gratuito {cumgprir os requisitos)

gratuito (cumprir os regquisitos)
gratuitt (cumpeir os requisitos)

5P da tabela da OAB (oum-
prir 08 requisitos)

50°: da tabela da OAB (cum-
piir 05 requisitos)

a combinar
gratuito {cumarir os requisitos)

pagas (excelo para interpor
agbes trabalhistas)
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